
O produto FOOD.TRACK permite
efectuar a rastreabilidade de produtos

alimentares em tempo real utilizando a
tecnologia RFID (Radio-Frequency IDentification).
De salientar que a implementação de sistemas
de rastreabilidade que ajudem a determinar a
origem, bem como a detectar um problema de
segurança alimentar é já uma exigência legal

a nível Europeu.
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   APRESENTAÇÃO

A indústria Alimentar é obrigada, por
directivas comunitárias, a identificar os
produtos alimentares ao longo do seu
ciclo de vida. O food.track vem dar
resposta a esta necessidade recorrendo
à tecnologia RFID. Esta possibilita de
forma fácil e prática obter, a qualquer
momento, um relatório que descreva
todas as fases da produção por onde o
produto passou. A utilização desta
tecnologia permite, sem contacto visual,
fazer o controlo e a identificação de uma
grande quantidade de produtos de forma
automática. A consequente redução da
intervenção humana, melhora tempos
de processamento e reduz a ocorrência
erros, aumentando assim a
produtividade.

Funcionalidades principais:

Assegurar a rastreabilidade de acordo
com a legislação em vigor;
Automatização da gestão de armazém;
Optimização de stocks;
Integração com os sistemas TI 
existentes (Enterprise Back-End);
Integração com os principais 
equipamentos RFID do mercado.

Vantagens da tecnologia RFID integrada
num Sistema de Rastreabilidade:

Eficiência na recolha e identificação 
automática de dados;
Boa performance em ambientes e 
condições adversas;
Leitura sem intervenção humana;
Tempo de vida virtualmente infinito;
Capacidade de leitura e escrita;
A tecnologia e standards
encontram-se em constante evolução.

Permite assegurar um nível elevado de
protecção da saúde humana e dos
consumidores.
É uma obrigação legal para as empresas
do sector alimentar, nos Estados-
-membros da UE (Regulamento do
Parlamento Europeu e do Conselho 
n.º 178/2002/CE de 28-01-2002).

A tecnologia RFID

Sistemas que usam sinais de
radiofrequência para permitir a
identificação e a localização automática
de itens.

São constituídos no mínimo por:
Etiqueta – aparelho electrónico 
portador de dados;
Leitor – aparelho que detecta as 
etiquetas, a uma distância remota, 
sem necessidade de contacto físico 
ou visual;
Sistema de gestão computadorizado 
– registo e processamento de 
informação.

A Rastreabilidade

Capacidade de detectar a origem e
seguir o rasto de um produto ao longo
das fases de produção, transformação
e distribuição.


